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Art. 10 Fica instituída a Comissão Gestora Municipal do Programa “Restaurante Popular”, a ser
integrada por, no mínimo, 1 (um) representante das Secretarias de Desenvolvimento Social, Saúde,
Educação e 2 (dois) da Sociedade Civil, com as seguintes competências:

I – definir diretrizes, metas e indicadores de desempenho;

II – acompanhar e avaliar a execução do Programa;

III – examinar as prestações de contas;

IV – propor medidas de melhoria contínua;

V – garantir a participação social, deliberando sobre temas relevantes e aprovando relatórios de
gestão.

Parágrafo único. O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social será responsável por indicar e
nomear os membros da Comissão Gestora Municipal do Programa, incluindo a designação de seu
respectivo Presidente.

Art. 11 A Prefeitura Municipal poderá firmar convênios, termos de cooperação ou de colaboração com
órgãos federais, estaduais, autarquias, fundações e organizações da sociedade civil, para captar
recursos, apoio técnico ou logístico, com vistas à implementação ou à expansão do Programa.

Art. 12 O Município regulamentará, por portaria específica do Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social:

I – critérios de seleção das organizações da sociedade civil;

II – critérios de elegibilidade dos usuários e de cobrança das refeições;

III – modelo de convênio ou termo de colaboração;

IV – normas de fiscalização, auditoria e controle;

V – tabela de preços simbólicos ou valores de referência das refeições subsidiadas.

Art. 13 Os recursos orçamentários destinados ao Programa deverão constar no Plano Plurianual, na
Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, bem como ser objeto de dotação
própria e suplementação, conforme necessidade, para garantir a plena execução.

Art. 14 Ficam revogadas as disposições em contrário e aquelas incompatíveis com o presente
Decreto.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória da Conquista – BA, 27 de novembro de 2025

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 24.014, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
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Aprova o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 5º Bimestre do Exercício de 2025 da
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais e com base no art. 52 da Lei Complementar nº 101/2000, na Resolução do TCM nº
460/2000 e tendo em vista o que dispõe a LDO/2025 do Município;

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Relatório Resumido da Execução Orçamentária para o 5º Bimestre do
Exercício de 2025 da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, em conformidade com o Anexo
Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigência na data da sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Vitória da Conquista – BA, 27 de novembro de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 18 — Edição 4.109

sexta, 28 de novembro de 2025
Página 50 de 64
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DECRETO Nº 24.015, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

Altera, para o 5º bimestre do exercício de 2025 da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, os
Anexos I e II do Decreto municipal nº 23.543, de 30 de janeiro de 2025, que dispõe sobre o
processamento da despesa pública e sobre a programação da execução orçamentária no âmbito do
Poder Executivo, para o exercício de 2025, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, com fundamento e em obediência
ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e tendo em vista o que dispõe a
LDO/2025 do Município;

DECRETA:

Art. 1º Os Anexos I (Receitas Previstas em Metas Bimestrais de Arrecadação) e II (Cronograma
Bimestral de Desembolso) do Decreto nº 23.543, de 30 de janeiro de 2025, passam a vigorar,
respectivamente, na forma dos Anexos I (Receitas Previstas em Metas Bimestrais de Arrecadação) e
II (Cronograma Bimestral de Desembolso) deste Decreto para o 5º bimestre referente ao exercício de
2025 da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as
disposições em contrário.

Vitória da Conquista – BA, 27 de novembro de 2025.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal
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